
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

 

PORTARIA N° 304, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

DISTRITO FEDERAL, no exercício de suas atribuições, instituídas pelo art. 50, II, da Lei 

Complementar nº 75/93 e pelo art. 56, VI, da Portaria PGR nº 357/2015, RESOLVE: 

Art. 1º Tornar sem efeito a PORTARIA N° 291, de 31 de outubro de 2023, publicada 

no DOU - SEÇÃO II de 01/11/2023, Página 81, que dispensou o servidor WANDERSON DE 

SOUSA MEIRELES, matrícula nº 30656, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, da 

função de Assistente Nível II do GABPR28-AM, Código FC-2, da Procuradoria da República no 

Distrito Federal e, em consequência, designou a servidora GLAUCIA BORGES GOUVEA, matrícula 

nº 29124 ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito, para exercer a referida função da Silva, 

matrícula 17860. 

 

ANNA PAULA COUTINHO DE BARCELOS MOREIRA 

Procuradora-Chefe 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 20 nov. 2023. Seção 2, p. 58. 
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